
REPÍJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 
PREFEITURA MUNICIPAIJ DE VIEffiÓPOLIS 

LEI N" 013/97. 

TÍTULO I 

DISPÕE SOBRE A POLmCA 1\IUNICI
PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. P'' ·Esta Lei dispõe sobre a política municipal dos Direitos da Criança e .'\dolescente e as normas para 
sua adequada aplicação. 

ART. 2° - O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no município de Vieirópolis -PB, será 
através das políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer. profissionalização e 
outras, assegunmdo-se todas elas o tratamento com dignidade e respeito a liberdade e à convivén
cia f::mutiar e comunitáJia. 

ART. 3° -Aos que dele necessita será prestada a Assistência Social, em caracter supletivo. 

PARÁ GRAFO ÚNICO • É verdade a criação de programas de caráter compensatório da ausência 
ou insuficiência das politicas Sociais Básicas no Município sem pré,ia manifestação o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

ART. 4"' • Fica criado no município o Serviço Especial de Prevenç~o e Atendimento Médico e Psicossocial às 
"1tima de negligência, maus tratos, exploração, abuso, cmeldade e opressão. 

ART. 5° • Fica criado pela municipalidade o serviço de identificação e localização de pais, responsáveis, crian
ças e adolescentes desaparecidos. 

ART. 6° -Fica criado no mmúcipio o Centro de Acolliimento provisório para crianças e adolescentes. 

ART. 7"' • O munidpio propiciará a proteção jmidica-social aos que dele necessitarem, por meio de entidade 
de defesa do!=> direitos da criança e do adolescente. 

ART. 8° • Caberá ao CONSELHO :NIUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIA.~ÇA E DO ADOLESCE1"JTE. 
expedir normas para a organização e o fimcionarnento dos serviços criados nos termos 4°, 5° e 6°, 
bem como para a criação do set"\iço a que se refere o art. 7° . 

• TÍTULO TI 
DA POLÍTICA DE ATEI'-4'D.I1viENTO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELThfiNARES 



ART. 9" • A política de: atendimento dos Direitos da Criança c do Adolescente scrã garantida através dos se· 
guintes órgãos: · 

I. • Consellio Municipal dos Direitos da Ctiança e do Adolescente; 
TI. • ConseU10 Tutelares dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO I\-fUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSEI.JIO 

ART. 10 ·Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAt''1ÇA E DO ADOLES
CENTE, como órgão deliberativo nOimativo, controlador e fiscalizador das ações govemamen· 
tais e não govemamentais com a criança e adolescente em todos os nfveís. 

SEÇÃO II 
DA CO:MPET:~NCIA DO CONSELHO 

ART. 11 · Compete ao Conselho Mmlicipal da Criança e do Adolescente: 

I. • Formular à politica Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, fixando prioridade: 
para a Consecução das ações. captações e a aplicação de recursos~ 

II. · Zelar pela execução dessa politica. atendidas as particul:uidades das crianças e dos adotes· 
centes, de suas famílias. de seus gmpos de vizinlmnças e dos baínos ou da zona urbana ou m· 
ral em que se localizarem; 

m. · Fonnular as prioridades a serem incluídas no planejamento do município. em tudo que: sere· 
fira ou possa afetar a.s condições de vida das crianças e dos adolescentes~ 

IV. · Estabelecer critérios. formas e meios de fiscalização de tudo quanto se executar no Municf· 
pio. que possa afetar sua deliberações; 

V. ·Registrar as entidades não governamentais de atendimentos da criança c do adolescente que 
mantenham programa de~ 

a) • orientação e apoio sócio-tàmiliar~ 
b) • apoio sócio-educativo em meio aberto; 
c) • colocação sócio-fanilliar; 
d) ·abrigo; 
e) - liberação assistida; 
f) • semiliberação; 
g) • integração. fazendo cumprir as normas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente U,ei 

Federal no 8.069t 

VI. • Registro os programas a que se refere o inciso anteiior das entidades governamentais. que 
operem no mtmidpio. fazendo cwnprir as nonnas constantes do mesmo Estatuto; 
Vli. ·Regulamentar. organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar ca· 
bíveis para a eleição e a posse dos membros dos Conselhos Tutelados do Município~ 
vm. · Dar posse aos membros dos Comellios Tutelares, conceder licença aos membros, nos ter· 
mos respectivo regulamento. e declarai vaga o posto por tempo de mandato, nas lúpóteses prevista 
na lei; 

SEÇÂOlli 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 
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ART. 12- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto de: 

I. · 06 membros, indicados pelo Poder Executivo; 
ll. · 01 membro, indicado pelo Poder Legislativo; 
m. · 07 membros eleitos pelas organizações representativas da participação popular. 

PARÁ GRAFO ÚNICO · O mandato do:i Comdhciros eleito. será de 02 anos. 

SEÇÃO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHO. 

ART. lJ · Slio requerimentos para se tandidata a exercer as fimçôcs de membro do Consctl1o Munidpal dos 
direitos da Criança e do Adolescente: 

I. • Reconhecida idoneidade moral; 
n. ·Idade superior a 21 :mos~ 
m. · Ser residente e domiciliado no num.idpio. 

ART. 14 ·A ftmção de membro do Consellio é com:iderada de intere~se público relevante e não será remune
rada. 

CAPÍTULO fi 
DO FUNDO IvfU!'ol'lCIP AL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO 

ART. 15 ·Fica criado o Ftmdo Mtmicipal da Criança e do Adolescente como captar e aplicador de recursos a 
serem utilizados segundo às deliberaçõe!l do Conselho dos Direitos. ao qual é órgilo vinculado. 

SEÇÃO TI 
DA COMPETt;NCA DO FU.!'oiTJO 

ART. 16 ·Compete ao Fundo Municipal: 

I. · Registrar os recursos orçamentários próprios do município ou a ele transferido em beneficios 
das crianças e dos adolescente pelo Estado ou pela União~ 
li. · Registrar os recursos captados pelo rnmúcípio através de convênios, doação ao fimdo; 
m. · Manter o controle escriturai das aplicações financeiras levadas a efeito no municipío. nos 
tennos das Resoluções do Conselho Municipal dos Direítos; 
IV. ·Liberar os recursos a serem aplicados em beneficio de c1ianças e adolescentes. nos tennos 
das Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos; 
V. ·Administrar os recursos espedficos para os programas de atendimento dos Direitos da Ciiança 
e do Adolescente, seg1mdo as Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos; 

ART. 17 • O Fundo será rcgul:.unc:ntado por resolução expedida pdo ComeUto !vlunicipal dos Direitos da Cti-
ança e do Adolescente. · 

CAPÍTULO IV 
DOS CONSELHOS TUTELARES DOS DIREITOS DA CRlANÇA E DO ADOLESCENTE 
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SEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DOS CONSELHOS. 

ART. 18 - Ficam criados 02 (dois) Conselhos tutelares dos Direitos da Criança e do adolescente. 6rglto per
manente e :mt6onomo. a serem instalados cronológica, ftmcional e geograficamente nos tennos de 
resoluções a serem expedidas polo Conséllto Municipal dos Direitos. 

SEçAon 
DOS MEMBROS E DA COMPET.~NCIA DO CONSELHO 

ART. 19- Cada ConseRto Tutelar será composto de 05 (cinco) membros com mandato de três anos, pemriti
da urna recondução. 

ART. 20 -Para cada ConseRto haverá três suplentes. 

ART. 21 - Compete aos Consellieiros Tutelares zelar pelo atendimento dos Direitos da Criança e do Adoles
cente, cumprindo as atribuições prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

SEÇÃOill 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

ART. 22 • São requisitos para candidatar-se exercer as funções de membros do ConseRto Tutelar: 

I. · Reconhecida idoneidade moral~ 
rr. -Idade superior a 21 anos~ 
m. · Ser residente e domiciliado no município~ 
IV. -Diploma de segt.mdo grau~ 
V. ·Reconhecida experiência de, no núnimo, dois anos no trato com criança~; e adolescente~ 
VI. • Não exerça cargo político partidário. 

ART. 23 • Os Conselheiros serão eleitos por representantes de organismo govemamentais c nUo governamen
tais. em eleição regulamentadas pelo Conselho Municipal de Direitos e coordenadas por comissão 
especialmente designada pelo me~rno Conselho 

PARÁ GRAFO ÚNICO • Caberá ao ConseRto Municipal dos Direitos prever candidaturas, sua 
fotma de registro, forrna e prazo para impugnações, processo eleitoral. proclamação dos eleitos e 
posse dos Consellteiros. 

ART. 24 • O processo para escolha dos conselheiros tutelares será realizada sob a responsabilidade do Con· 
selho Mutricipal dos Direitos da Ctiança e do Adolescente e a fiscalização do Municfpio Público. 

SEÇÃO IV 
DO E.XERCÍCIO DA FlJNDAÇ.tiO E DA REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS. 

ART. 25 - O exercido efetivo da função de Consell1eiro constituirá scn.-iços relevantes. estabelecerá presença 
de idoneidade moral e assegurará prisão especial. em caso de crime comum, até julgamento defini· 
tivo. 

SEÇÃO V 
DA PERDA DO MANDATO E DOS IMPEDIMENTOS DOS CONSELHEIROS 
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ART. 26 -Perderá o mandato o consellieiro que for condenado por ~entença e reconivel pela prática do crie 
ou contravenção. · 

PARÁGRAFO ÚNICO- Verificar a hípóte!;e prevista neste artigo, o Conselho dos Direitos declara 
vago o posto do Conselheiro, dando posse imediata ao primeiro suplente. 

ART. 27 · Serão impedidos de servir, no mesmo conscll10 as pe~soas referidas no mt. 140 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

PARÁGRAFO ~"'ICO • Estende-se o impedimento do Conselheiro. na fonna deste artigo. em 
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na justiça da 
infância e juventude, em exercício da Comarca. 

TÍTULO I11 
DAS DISPOSIÇÕES FINAL E TRANSITÓRIAS. 

ART. 28 ·No prazo máximo de 15 (qtúnze) dias da publicação desta Lei, por convocação do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. os órgãos de organização que se refere o artigo 12 se reunirão para elaborar 
o regimento Interno do Consellto .Mmricipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. ocasião em 
que elegerão seu ptimeiro presidente. 

ART. 29 ·Fica o Poder Executivo Murúcipru, autorizado a proceder no orçamento da Prefeitura os ajusta· 
mentos que se fizerem necessários a plena Execuç:to desta U:i. 

ART. JO • A primeira eleição dos ConseU1eíros representativos da pru:tcipaçl\o-popul3r, serã regulamentada 
por Decreto do Poder Executivo. 

ART. 31 ·Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o. revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita MunicipaJ em, f1te setembro de 1997 

~~ 
F'RAl~CISCA SA1~1A NÓBREGA OUVEIRA 

Prefeita 


